
 

 
 

 
 
 

 

 

Resolução nº 024/2015-CEPE      
 

Recomenda a Criação do Mestrado 

Profissional (PROFNIT) Propriedade 

Intelectual e Transferência de Tecnologia 

para Inovação, bem como a aprovação do 

respectivo Regimento interno. 

 

 

 

A PRESIDENTA DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

tendo em vista o que foi deliberado na reunião extraordinária do CEPE realizada no dia 25 de 

novembro de 2015 e considerando o que consta no processo nº 23129.007617/2015-08, 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Art. 1º Recomendar ao CUni que Crie o Mestrado Profissional (PROFNIT) Propriedade Intelectual e 

Transferência de Tecnologia para Inovação, bem como, que aprove o respectivo Regimento interno. 

 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Salão de reuniões dos Conselhos Superiores/UFRR, Boa Vista, 10 de dezembro de 2015 
 
 
 
 
 

Profa. Dra. Gioconda Santos e Souza Martínez 
Presidenta do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

CEPE/UFRR 
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